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LANÇAMENTO D\  CAMPANHA "A  MULHER NA CON?T IT IJ  INFE'  

1 .  Rea l izou-se ,  no  d ia  14 ABR 86 ,  no  P lenár io  da 

Assemblé ia  Leg is la t i va  do R io  do Jane i ro  (ALERJ)  o  a to  de lança

mento  o f i c ia l  da  campanha pe la  par t i c ipação das mulheres  na Cons 

t i  tu  i  n te ,  sob o  pa t roc ín io  do "Conse lho  Nac iona l  dos  D i re i tos  da 

Mulher  (C N D M)" ,  a tua l  mente  sob a  d i reção da I  i  der  femin ina  J : \C  — 

QUELI  NE PITANGUY DE ROMAN 1 (membro da Fundação Car los  Chagas,  do  

Cent ro  da Mulher  Bras i le i ra  e  do Comi  te  de Mulheres  do R io  de Ja  

nc i ro  pe la  Const i tu in te ) ,  

2 .  A so len idade começou às  18 :00 horas  e  compare  

coram representantes  femin inas  de d iversos  par t idos  po l  f t  i  cos ,as  

soe i  ações de ba i r ros ,  s ind ica tos ,  mov imentos  negro  e  índ io ,  da  

Ordem dos  Advogados do  Bras i l  (OAB)  e  d i r igentes  do " 'Conse lho  Na 

c iona l  dos  D i re i tos  da Mulher "»  

3 .  A Mosa dos  t raba lhos  F icou com a  segu in te  com 

pos i  ç .ao :  

~  R 0 '  I  EL DE 0 j£  IR OS -  pres idente  da M esa 

-  LUC IA  ARRUDA ~  representante  do PT/RJ 

-  BENEDITA DA SILVA -  representante  do PT/RJ 

-  GILSA LUC IA  TEIXEIRA ~  representante  do Gov/R j  

LEONEL BRIZOLA.  

4 .  0  a to  pub l  i  co  que contou com cerca  de 200 (du  

zentas)  pessoas,  teve  como p r inc ipa l  ob je t ivo  chamar  a  a tenção 

para  a  questão da mulher  no  Const i tu ição c  tendo como base o  fo r  

ta Iec lmento  dos  par t idos  com a  par t i c ipação da mulher .  

5 .  A campanha ba t izada d~ "Mulher  r . i  Const i tu in 

te" ,  serv .  l i derada,  no  RJ,  ent re  ou t ras ,  pe las  Deputadas Es tadu

a is  LUCIA ARRUDA (PT)  e  ROSALDA PAIM (PDT) .  

21 :  BIC -  623 

W/VT2/000I I / I I0 /B7J/ I60486 ! 
O O N P IO í  Z  N  C!  A L  
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6.  Cm seu pronunc iamento ,  o  Deputcu la  ROSALDA 

PAIM rcv f i lou  o  in tenção do vo tar  uma cand ida ta  mulher ,  mesmo 

que essa mulher  nõo so ja  de  sou Par t i  t io ,  o  PD!  ,  Lembrou "a  im 

po f tanc ia  do un i  mov imento  auprapar t  i  dar  i  o  fe i to  pe la  mais  s ion j^  

f i ca t i  va  parca !o  da popu!cçao .  

7 .  a  Ver  ou  dor  a  BENEDITA,  DA SILVA (PT/RJ) ,  membro  

do"Conse lho  Nac iona l  dos  D i re i tos  da  Mu!her " , ressa l tou  a  impor  

tang ia  da  re fe r ida  campanha a  f im  do  mos t ra r  a  ' no to r ia  necess j^  

dado  de  levar  a  v i são  femin ina  t ios  p rob lemas b ras i le i ros"  a  no

va car ta ,  a  ser  red ig ida  no prox imo ano.  A Vereadora  BENEDITA 

DA S ILVA en fa t i zou  a  impor ta ; . c ia  da  mu lher  no  con tex to  nac iona l ,  

ressa l tando a  f igura  h is tó r ica  de CARLOTA PEREIRA DE QUEIRÓS e  

a  p resença  da  Senadora  EUMICE MICHILES (PFL/AM)  no  cenár io  po l í_  

t i  co  do  Pa i  s ,  

8 ,  Na ocas iao , fo ram d is t r ibu ídos  l i v re tos  in t i tu 

lado "MULHER E CONSTITUINTE"  (Z7)  de au tor ia  do "Conse lho  Na -

c iona l  dos  D i re i tos  da Mulher  (CNDN*)"onde se  p rocura  ass ina la r ,  

a  p recár ia  par t i c ipação da mulher  nos  d iversos  se tores  na v ida  

púb l ica  do País .  Ressa l te -se  que,com a  "Campanha Nac iona l  pe la  

par t i c ipação das mulheres  na Const i tu in te" ,  lançada em MOV 85  ,  

o CNDM pre tende promover  seminar ios  e  debates  durante  tod3 o  eno 

de  1986,  de  nor te  a  su l  do  País ,  em con jun to  com o  mov imento  ue  

mulheres ,  para  reco lher  sugestões  e  p roduz i r  uma "CARTA DAS f -UJ 

LHERES"  d i r ig ida  aos cons t i tu in tev  e le i tos .  

9 -  0  lançamento  da  campanha pe la  par t i c ipação  das  

mu lheres  na  Cons t i tu in te ,  faz  par te  da  es t ra tég ia  do  "Conse lho  

Nac iona l  dos  D i re i tos  da  Mu lher  (CNDM)"  que  p re tende  fazer  com 

que  a  mu lher  tenha  um pape l  ma is  pa r t i c ipa t i vo  na  v ida  pub l i co  

do  Pa ís .  
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10,  0  CNDM a t ravés  o  c^Mpanha,  p re^^nde consc icn  

t i zar  as  mulheres  sebre  a  neccss idado de se  fazer  p resente  nos  

d iversos  p lanos  r i  ações  de cará ter  nao iona l  a  f im de que par t i c i  

pem,  com os  mesmos d i re i tos  dos homens,  nas  dec isões  dos  encami 

nhamentos  dos  assuntos  de in te resse da Nação,  

*  w »  

2:2 ;  W/TG3/00204/140/P IC / l  10486 

Z7:  L1VRET0 INTITULADO "MULHER E CONSTITUINTE"  
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no novo código dc leis que vós estais redi
gindo, desejo que vos lembreis díis mulheres e 
sejais mais generosos e favoráveis com elas do 
que o foram vossos antepassados 
Se não for dada a devida atenção às mulheres, 
estamos decididas a fomentar uma rebelião, c 
não nos sentiremos obrigadas a cumprir leis 
para as quais não tivemos nem voz nem repre
sentação." 

31 dc março de 1776 
(Trecho da carta de ABIG Ali. \DAMS 

para seu maridoJOHN ADAMS, 
constituinte norte-americano e 

posteriormente 2° Presidente dos Estados 
Unidos da América.) 

V 
y  
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' Hufruçulas", ihtttff dr Raul /'# dtninuu {capu da tex ista iun-h r de IbIM 1914). 

Futu Abnl Cultural/Som Séculn. 

OConselho Nacional dos Direitos da Mulher-criado 
para representar nossa voz no plano do Governo 

federal - pretende partilhar com o movimento 
organizado das mulheres brasileiras o esforço histórico 
para a conquista da plena cidadania. 

Os apelos de Francisva Senhorinha da Mola Diniz, cm 
íavor do direito à educação i à igualdade na relação 
conjugai, continuam comoventemente atuais, duzentos 
anos depois de terem sido formulados. 

I nspii adas no exemplo das guerreiras que 
empenharam suas vicias na lua contra a discriminação da 
muliier, do . emos deixar nossa nvna neste momento 
pré-constituinte: 

Queremos abrir um amplo debate sobre a legislação 
que nos diz respeito; 

Queremos remover o lixo discriminatório constante 
das leis; 

Queremos garnn/ias constitucionais para a elaboração 
de novos direitos, que correspondam à evolução do nosso 
papel social; 

Queremos concretizar, sob a forma de leis, as 
reivindicações formuladas por todo um trabalho de 
obscuras pioneiras, ao longo de tantos anos. 

r.ste livreto c parte do material a ser utilizado pelo 
CXDM na Campanha Nacional pela Participação das 
Mulheres na Constituinte. Pretendemos ampliar a 
discussão sobre a nossa atuação política, mostrando que 
neste final de século X\ podemos, enfim, reverter o que 
foi uma triste constante na história: na hora da luta. 



sempre estivemosprcwnlcs cm tod.is as batalhas soci.iis e 
políticas; mas na hora das dccisóe; sempre 
nos mantiveram aujnitn das esíui as deliherativ.is 

l. nosso objetivo estimuli': o debate entre as mulheres 
sobre a importância d" nós m,mni mudarmos a > leis cpie 
se i efeivm à nossa vida enquanto cidadãs e às questões 
especificas do sexo feminino. 

1 .?ih tIchiiic v íuiidamcsiíal. i '^'uliojo. i. também uma 
dimensão de ser mulher. Participei 

f .  ; ' . j  u í l  

Pmulfulf José Sdinn t Huth Eicobar, prfudtntn do 

Nacionnldos" 

Huth 
Conselho Snrwml iin\ Oimtot da Mulher, durante a renmfima 'onselho 

dc posse do CS CM no palActo da Alvorada 98)). 

.TiiatLít 

..\\ r.. -w » 
Tr.r.fira reuniàn do CSl)M 111IViS)}. 

•1 
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No motnentp cm iodo o Brmil, toma 
corpo o debate sobre a próxima con-
vocação da Assembléia Nacional 

Umstilumie, urcviMa para iv»ô. Ao povo -
e nós mulher s somos metade desse povo -
loca a responsabilidade de eleger as pessoas 
que se ene i regarão de escrever e aprovai a 
nova V.arta constitucional. 

A Constituição de 1946, elaborada demo
craticamente, foi substituída por outra, 
oi i l r \ ' r td( i ,  em 191)7, sem que a nação fosse 
ouvida. Os muitos remendos introduzidos 
pelo regime autoritário receberam o endos
so de um Cong.esso ilegítimo (parte de seus 
membros foi cassada) e cerceado por nor
mas que impediam a plena representação 
dos interessei da sociedade. 

\ partir de 1985, retomado o processo de
mocrático, ó consenso nacional a necessi
dade de se refazer a ordem jurídica, V. esta só 
pode se iniciar com um novo texto constitu
cional resultante de uma legi.im rr/imenlu-
(ãn ptipulur. 

() governo Sarney, atendendo a compro
missos firmados no processo sucessório, for
mou uma comissão para elaborar um ante
projeto e debaté-lo com todos os setores da 
sociedade. Mas desta comissão, composta 

por 30 pessoas, fazem parte (i/ienas dim nw-

Ihtm. 

Os poderes dc uma Constituinie 
l ma Assembléia Nacional Constituinte 

tem poderes «oberanos para definit a orga
nização do Ksiado, a ordenação dos poderes 
públicos, a forma de governo, a distribuição 
de competências, e para declarar quais os 
direitos e dexei es dos cidadJos. 

Aos constituintes caberá, portanto, a 
incumbência dc aprovar a lei fundamental a 
partir da ijual ir rslrutura lodo o íulfna jurídico. 

F,, também, o poder de resogar ou alterar 
leis que ainda expressem idéias conserva
doras e discriminat .rias no tocante às 
mulheres Por isso escolha desses consti
tuintes será dniMi' para que nossos anseios 
de mudança seja .i levados em conta. 

Os diferer'.s setores da sociedade pen
sam a coniiituinte com a expectativa de 
serem ai-ndidas suas rcivindicaçóes. K as 
mulheres, o que pretendem? 

Qual a importância da Constituinte para 
nó», mulheres? 

O que vamos exigir ih nos a Constituição a 
ser elaborada? 
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nesdv 1822, ano ilc sua independência, 
II lirasil icvv sele ("onstilllKÒfs \i)V 
nasirès foram elaboradas por Assem

bléias Cnnstiuiiiues e ledas elas deixaram de 
fora as mulheres Kssi ausência feminina 
nào significou que, nus mulheres, olivésse-
mos desinteressadas da vida política, tia 
expressou, ao contrário, nnvto ahymrnw do 

e.yr .çopúhl ico.  As muPu.es iniciaram a orga-
ni/açAo da luta por seus direitos já cm mea
dos do século passado mas, nestes anos 
todos, o caminho percorrido tem sido 
árduo. 

A Constituição de 1821 
A história do Brasil náo registra a atuação 

de grupos femininos ao longo dos primeiros 
anos do séclo XIX. Assim, a C.onsiiluiçílo 
imposta peio imperador l'i dro 1 eiv 1S2I es-
tahelcv, u o volo cemiMrin,  excluindo da cida
dania brasileira trabalhadores e escravis, 
que náo podiam ser eleitores nem ocupar 
cargos públicos. Isto foi possível devido ao 
sistema de votação implantado, que diferen
ciava as pessoas por suas posst s; conseqüen
temente as mulheres - cm sua maioria do-
nas-de-casa ou escravas - foram marginali
zadas do processo. 

A Conitituiçào de 1801 
(Os primeiros sintomas de consciência) 

Pelos idos de 1850, surgiram as primeiras 
orgáni/açôes fen':,.iiiiis que lutavam pelo 
i l ir/ito ii ini/rii(ilo t tw velo. 

fcriodicos como o "jornal das Senhoras", 
() Quinze de Novembro do Sexo Femi

nino", "O Echodas Damas"ca revista "A Fa

mília" expt r-savam a revolta das mulheres 
comacotulicáoimt ostaa seu sexo. Mas essas 
idéias ainda náo eram suficientcr.ieitte for
tes pata barrar tabus c preconceitos lociuis, 
Para a assembléia (Ainstituinte de lí".'! náo 
votou nem foi eleita nenhuma mulher. No 
entanto, a questão do voto femir,.no nisútou 
debates e possibiliv.u que as mulheres orga
nizadas apelassem aos ('.onstituintes: "(,,,) 
querc;Kt>s o direito de intervir nas eleições, 
de elegei t ser elciias como os homens, em 
igualdade oe com! ..nV Mas forain apenas 
apelos \ Constitu;sáo, redigida d; lorma 
ambígua, declaras a no attigo 70. "São elei
tores os cidadáos maiores de 21 anos que se 
alistarem na íornu da lei." Os senhores m-
térpieíe» das leis enienderam a pai. via "ci
dadáos" no sentido estrito do gênco mas
culino, fiara mw cw/mr o ilimto dl volo iu 

mulheres. 

A nova mulher e a luta pelo voto feminino 
Ante a discrinunaçáo consagrada na 

(lonslituiçilode ls.'l. as mulheres tornaram 
públicas nos seus jornais as denúncias da pn-
\ ação de s ms direiios políticos e acirvaram o 
debate sobre o direito ao voto. 

Se a mulher náo podia votar (como os lou
cos e os analfabetos) é porque, como a estes, 
náo lhe . triLuíam a menor importância 
social: era mia enclausurada doméstica. 
Mas o desenvulvinunto da indústria, do 
comércio e o siu pimento da socied ide 
moderna irá alterai essa siiuaçáo 

Por volta de I!I07. começam a mudar os 
costumei por inlluêmia do cinema comer
cial, (|ue se firma no Rio e em Sáo Paulo, 
multiplic m-se os órgãos de imprensa, as 

6 

fábricas aliscwctn contingentes cada uv 
maiores de mão-de-obra feminina e as filhas 
de classe média saem de casa para trabainar 
como professoras, enfermeiras, telefonistas, 
advogadas e balconistas 

F.m lOM.surgea primeira revista exclusi
vamente feminina, dirigida por duas mulhe
res, com a espantosa tiragem para a época de 
30,Oi ii _ i vh, Nv'.'..! "Rvviíta Fcíiií* 
nina" já se debate política e a questão do voto 
feminino em meio á moda e ás receitas, 

A gteve geral de 11117, momento funda
mental da emancipação do tralwllv i,.: Hra-
sil, inii ia-se com as operárias da seção femi
nina do Cotonifício ( respi, em São Paulo, 
exigindo,. jornada de 8 horas (era de 14) e 
salário; ig1 ais aos dos homens, 

f.m novembro de 1017, Leolinda Paltro li
dera uma passeata de 81 "sufragistas" no Rio 
de janeiro, exigindo a extensão do voto ás 
mtuhftes. 

Em dezembro de 1918, llerta! .utz publica 
na "Revi.va da Semana" uma cara na qual 

propõe a forniaçào de uma associarão de 
mulheres, visando a "canalizar todos esses 
esforços isolados para que seu conjunto che
gue a sei uma demonstração', Quatro anos 
depois, criava-se no Rio a "Federação Bra
sileira pelo Progresso Feminino", iok a li
derança de llerta. 

Nestes anos conturbados por greves c 
i irrvi i «nvor a fiírura da anlnánta.  tratada 
com mais dureza que seus companheiros ho
mens porque duplamente rebelde: como 
trabalhadora e CviT.n mulher. F.m 1021, a 
operária Maria Antonia Soares, do Centro 
Feminino jovens Idealistas, foi pi es,i e aban
donada sem roupas no porto de Laguna (Rio 
Grande do Sul), 

A repressáí entretanto, é inútil. A pene
tração da mulher no mundo do trabaiho e o 

SufragulOA brdulnrai com i ftmtnvhi 
norte amertrium Come C.hapm/in, durnnlt u 
Cotitfrnw Brtiultiro pflo Vala t rmimnn, rm l (*22 
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tiw imcnto ttieubrfiil kxL iI  écada vct 
i';.iior. Km 1ÍI22, Anita M.ilfatti, r.irsil.i e 
P.ui; j.i i;Vin i|)t'ii.ul,i v mo artliiai de van
guarda. c Anísia Nfaii ido lorna-U' a pri
meira aviador» no Brasil 

Scnsibili/.ido pela inirma aluaçíio das 
tfininiM.is, juirnal 1 amaitincIfiiliirnPnsi-
doiiio do Rio (iiaiulv <ln Ncirtc) obteve em 
iviS a ai;craçãoda icehMç*-cbiu.Mi para 
(Oiilcrin direito tlcvolí asmulhc.ejiiujeu 
Fsiado, F.iai cniuparci eram iis urnas, m.* 
\fii! ioloi fnriiin uuuLtd' • pflti Cmtuwdn de 

Pvum do Senado! No mesmo ano, elegeu-se 
a 1: prefeita da história do Brasil, Alzira 
Soriano de Souza, pelo município de Lajes, 
urchem no Riu Cirande do Norte. 

p r aLiiirvi .1 voio 

feminino no Rio 

CrnnUe do Norlc... 
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A Constituição di' 1931 

t.m 1032, o (iovcrtn1 (lc (iitúlii \'.i,n.is, 
Idnn.uli) apn» a Ri'vo|i:vln niiKlvrni/addr.i 
de 1930, promulj;!!!! n novo (.ódigd Klci-
tural pelo Deu no n 21 "7li, g.iraivindo// 

o direito de u: • a> mulheres bra
sileiras. 

Nu ano «(izuinte, o (inverno Provisório 
tonvoca elekóei para ,i \i'«tnbli i.i (lonsti-
luintc e, paralelamenic. forma uma tiomiv 
vii> para preparar um an* •projeto constitu-
iiotial Berta Lutt c Natínia da Silveira 
assessoraram essa ConMo 

Infeliimentc, nas eleições para o< 211 
deputados constituintes, apenas nmo mulhtr 

- (lota Pereira de Queirot - se elegeu por 
S.h i raulo, lilerta Lutz alcançou a primeira 
simit nela pelo Distrito Federal) F.ntreos 10 
delegados tiassista* (20 renusentantes dos 
sim!natos patronais e 20 dos sindicatos de 
trabalhadores) foi eleita mais uma mulher, 
Altnerinda Ciama No total, 2 mulhtns nitrt 

252 hmtm. 

Pela primeira vez, entt clamo, esta Consti
tuição consagrou o piindpio da igualdade 
entre os sexos, o direito do voto feminino, 
além de introduzir garantias de proteção ao 
trabalho da mulher. 

lloa pari" -Ias reivindicações feministas 
dos anos anteriores foi, assim, absorvida por 
essa Caria Constitucional, que representou 
um nnporlaule aianço nu com/uuld da nossa 

cukhma. 

Votem, pnrn n ('oiislllulnic em 
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A Comliluiçâo de 19:17 
(Lnu daria iiuioriiãi 1,1 imi moKsMíIuNiwo) 

hsvi Coniiliuiç.hi, vlalioraila por um 
linivo homem (Fram iitc ('.impu:), ini oulnr-

gm/ii ao p.iis por ('•riúlii' \'.irg.ii apói c gnlpv 

de blado em novembro de li);)?, (|ue Iv-
chou o (iunirreiso Naiinnal e extinguiu on 
partidos polititoi, Seudintriido.entret.into, 
mante\e a igualdade ei.ire os sexos estabele-
( ida em 1931, embora a liberdade de toda a 
sociedade tenha sido seriamente compro
metida. O avanço da mulher na soueoade 
tornara-se um falo irrev ersivel e mvndial. 

A Constituição de Ifl lfi 

O final da 2: "-uerra Mundial, .om a vi-
nina ilos aliados sobre o na/i-faseismo, íor-
taieieu no llr.iMl as fouisdemoiráliíai t|i;e 
ptiliam o fim da ditadina Uma campanha 
popular ganhou asruas.exigindciiconvoca* 
çAo ile uma noxa Asstmbléia (.omtituinte 
(omadrposi(.tode Vargaseare\ogiiçjoda 
(arta de I!I37, foi conuuada uma Assem-
bleia NaiKinal Conslituinir, (lie elaboraria 
uma nova Constituição paia o pais. 

No bojo da luta peli redemomti/açdo, 
surgiram x.lrias organi/açties de mulheres 
que, timidamente, colocavam a reivindica-
vV) por dir t i los igvnu. Mas durante as elei
ções de 2 de dezembro de 1945, que instala
ram a Assembléia National Constituinte, 
nrrhuma mulhtr \r tltgeu. 

Havíamos perdido as lideranças femini
na! nos anos de arbítrio e as sufragistas 
tinham se recolhido com a con(|uista do 
voto. Nlo perceberam que o v oto er a apenas 
um instrumento de luta para superar a 
opressão tm ijue viviam is mulheres. 

Apesar dos ventos drmociAtkos, a Coristi-
tuiçio de 19lli representou, de falo, um 
rei ri uessii liara as mulheres, pois iii/imníii n 
i l r r l ' i r i iç i \n t lopmclbiu dr iMinomia (" Iodos sán 
iguais pcranle a kí, "), eliminando a expres
são ' u m ili\lin(ilii i/c ii.vu", l utiforme já tons-
lava naCoiislituiçâode 11131. 

A le! i|ue mudou "um pouco" as nussas 
vidas 

I ui .'7 de aijiisiii ili Itil)'.1, liii apurada 
velo ( ongiesso National i lanumada pelo 
1'residenie ju.ln (idiilarl a l ei n: 1,121. (jue 
miidilieas a o velho (. aligoCnil, ampliando 
osdireiloida mulher utsadii 

do Iraballin das adv' ,.ul.is Ri:nn Medeiros 
da Fonseca e Ormih.Li Baitns ()riginou-se 

de um antvnnijetii .ipresentado e relatado 
pela Ura Romy n.i \'lll Assembléia da 
(iimiss.l(i Inieramenvana de Mulheres da 
OtA, realizada em Itlj;!. na (idade d • Rm 
de janeiro, e contou com o apoio unanime 
das delegadas piesenies. sio mesmo ano o 
senador carioca Mozai i Lago apresentou es

se projeto ao Congresso National, tendo o 
mesmo pei maneddo eng ivetado |)or quase 
II) anos. Somente pela In ..stiVcia e pelo tra
balho político das mulherei, foi finalmente 
aprovado em 1962. 

A Constituição de Iil87 

t.m 1%7, o governo militar instalado no 
poder desde 1964 in.uôs ao pais unia nova 
( onsiituiçílo, aprus.uia p(ir um Congresso 
dócil e expurgado icessivas cassaçôes 
de parlamentarei, de Atos Insiitu-
cionais. 

No tocante às mulheres, esta Carta núo 
representou um passo á frente nem um 
retrocesso. 

A Constituição de l 

Com a morte do pr vs.dente Costa e Silva e 
o impediu,ento do me-presidente civil Pe
dro Aleixo, assumiu o comando da nação 
uma junia Militar i|ue airilumi para si no* 
deres co: stiminies. a I7de outubro de 1969 
decretou a Imenda (.unsiiiiuional n l,i|iie 
inidiporoti à Ciiiisiiiinçãode I9IÍ7 nàn siio 
A1-1 mas todoios Atos Insliliicionaii baixa
dos desde HIlU. 

Nada de novo foi ,i( rest enlado a condiçàu 
leminina, i omo era de se esperar! 

coiiimissossos 

lllülilTO 
n i a t i u . a 4 i i  u  t / M i i e  

Asituaç-lojurldica da mulher tem sido 
objeto de muitos estudos, sobretudo 
por parte das advogadas integradas 

ao movimenlo feminina. Vale a pena mos-
irar,de forma sustmia, comoeii.V. formula
dos os direitos da mullier nas leis mais im
portantes. 

As Conslituiçôes de 1931, 1916, 1967 e 
1969, com as respectivai emendas posterio
res, declaram: tom iáo iguauprrtn/ta In, irm 
í/útihfdo d# uno, rufu, trmlhi, creilu religioso c 
cmvicçáo política. 

No entanto, o principio da isonomia 
declar ulona Lei Maior-a CuhvhMfdo-rai 
no vazio no que diz respeito ls mulheres pois 
ccnstata-se que, no plano das leis ordinárias 
-  m Cóihm -  r  nas demais normas, as mulhe
res recekm tratamento desigual em prejuí
zo de sua identidade como cidadAs. Km 
outras palavra»: muso interna /uriil irj irlo 

ohma o princlptn pelo ijml ai "(eú menores", 

dentre tiltu ai ordinárias devem acatar as deter 

miiuifilzi da Const i tuído federal ]  As leis ordi
nárias nâo pwleriam contrariar as garantias 
constitucionais e, apt sar disso, o faitm! 

Km 1984, o Congresso transformou em 
lei, com algumas ressalvas, o conteúdo de 
uma Convenção Internacional da (|iial o 
llr.isil foi signal.lrio,que prevê,. "eliminaçAo 
de lod.e, as formas de disi i iminaçAo contra a 
mulher" nos diversos catvpos do Direito 
Teoricamente, todas as normas contrárias 
ao texto da Convenção citariam revogadas 
Na prátiia, isto não m orreu. 

O marido linda e o chefe 
Apesar de estar tramiiando no Congresso 

o prejeto do nos o Código Civ il. ainda v igoi a 
a lei dt 1 '.1 lli 111, pela qual o marido é o t heir 
da sociedade conjugai. Kste poder iwtai. 

amenizado em 19IÍ2 com o Novo Estatuto da 
Mnlht r (asada •- que a diferenciou dos pro-
digoi listo e i r resp im/ i teu) e dos selvlcolas 
(os índios), representa um grande empeci
lho à nossa plena cidadania pois diversas 
outras leis obedecem i essa hierarquia esta-
belecida no Código Civil, 

Aliás, até hoje. as Conslituiçôes In aslleinu 
deflniiam o t isatnento tomo a úniia loi na 
legal de cunstituii.âo da família K isto num 
pais cm que uma uartela considerável das 
iamllias icoasiilu,oa por uniões liv res, "con
cubinatos" e afins. 

Trabalho igual, salário desigual 
As leis trabalhistas nâo asseguram ás 

mulheres o direito ao trabalho em iguald ide 
de condv cs com os homens. O principio 
constitui limai de snldnn igual para irMho 

igual ,  embora coniíe da Cl. I. nâo vale para 
as mulheres trabalhadoras: estas, por exem
plo, recebem o pagamet.to pelas horas ex
traordinárias trabalhadas sob a forma de 
fnw/ifUMfdo, cnquaiuo os homens ai rece-
bem tomo remunerafAoiidieiontil 

A Cl 1 não assegura a eletiva estabilidade 
da gestante nem o direito ás creches, não 
garantindo dessa maneira o atendimento 
aos lilho» da massa trabalhadora. 
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V .  

r. 
Ai mulheres do caiuio não Uo respeita

das tomo força de tral).iiho. (ianham menos 
do que os homens e n.io dispõem da possi
bilidade legal de obtei aposentadoria. 

O gr.,ndc contingente das empregadas 
domésticas não tem :)s direitos mais elemen-
laies ((inleridos ,is tratialhidoras regidas 
pela (.1 1 e às ímuion.iiiax úhlicas regidas 
pelo regime estatutário 

A dificuldade de acesso a cargos de chefia 
nas empresas públicas c pinadas é notória. 

A violência de todo dia 

No Código Penal, o (i une de estupro está 
incluído no título que define os crimos con-
ir.i i •. viMimivs, ií(í í tip/i ulo dos crimes con
tra a liberdade sexual. O esMipro. em ver
dade, não ofende aos "ti«stumes" ou a "liber
dade sexual . e sim a /j .-m m 'In mullwr, na sua 
integridade lísica e psújiica. 

No titulo dos crimes contra os costumes, 
onde se incluem os crimes de natureza se
xual, o Código prevê que a ação penal se 
processe mediante IJUCIM. da qual a pessoa 
ofendida ou seu representante legal jmdf ali1 

r i r  u  dfs is l i r .  já os crimes contra a pessoa, 
como o de lesão corporal, se processam 
mediante ação pública incondicionada. isto 
e, o Ksiado é nhrigndn i inlnvu. 

O Código Penai incrimina o aborto, salvo 
nas hipóteses de gravidez decorrente de 
estupro e de não hav er outro meio de salvar 
a vida da gestante. Entretanto, não existem 
outros dispositivos legais que garantam o 
planejamento da reprodução, daí resul
tando um grave problema social. 

Não há na lei uma definição especifica 
pa-a o crime de espancamento de mulheres 
por maridos, concubinos, namorados, aqui
lo que (hamamos de v in lh ic ia  domést ica.  Estas 
ocorrências são registradas (quando o são) 
como lesões corporais, o que dificulta a 
obtenção de uma estatística fiel à real inci-
dên ia de casos em todo o país, Esta violência 

. domestica atinge as mulhi jci dr todas as classes 

viciii sem exceção. 

r/ . fJi .  i . i '  *• vil».:., 'i;:., uil ..i'J 
nc i t r  u da /locação ous-h h» fclo fuccieíso FeuniMt 

Marid l.unti li i l lrtirii in fjiitnJn i flnla 
prii Hdhm rm /VJ 7 .V^.u.' HnUi l.uii tU\rima 
nn Sün Ftfimisco (IA A) .-vj /V52 

• ;éf' 

. V.V v.r , t 

m 
v\> -fSi/ffr» 
\i. •" 1 -y/A : 

:|f? 1 I j líS! 

f. 

* 

Nos últimos anos, mudanças substan
ciais marcaram o cotidiano das mu 
lheres. Tiveram acesso ã educação, 

foram (cm peso) trabalhar fora de casa. Pas
saram a ter maior controle sobre a reprodu
ção. Torna-se comum a "renúi. ia ao casa
mento", o que resulta em novas formas de 
organização familiar. Vêm ocupando, a 
duras penas, espaços públicos que tradicio
nalmente lhes foram vedados. Orgaiiiuirain 
um movimenta intemacional em defesa de seus 
direitos! 

As ieis, entretanto, não acompanharam 
estas mudanças. 

Refletindo melhor sobre nossas • idas, po
demos constatar a necessidade de refor
mular o conjunto de leis que, na importância 
de seu poder e de sua abrangência, poderão 
acelerar o processo de libertação de todas as 
mulheres, mesmo aquelas que, por desigual
dades soviais, ainda não podem experimen
tar as conquistas obtidas. 

—ymm.i—"7 
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Com esta Camjmhü Xacionai pela Participação das Mulheres na 
Constituinte, lançada em novembro de 1985, o CNDM pretende 
promover seminários e debates durante todo o ano de 1986, de 

norte a sul do país. cm conjunto mm o ninvimentn rlç mulheres, oara 
recolher sugestões e produzir uma "CARTA D. .5 MULHERES"' 
dirigida aos constituintes eleitos. 

Só teremos viva voz se soubermos apresentar reivindicações claras 
e concretas. Nossa intensa participação c a única garantia de uma 
Constituinte livre e popular, Só assim teremos uma Constituição 
verdadeiramente democrática! 

O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher está empenhado 
nesta luta. 

Junte-se a nós. 

v 

MULHERES ELEITAS PARA O CvDNGRESSO 
NACIONAL 
(cia prodamaçâo da República ato hoje) 

DEPUTADAS FEDERAIS 

1(150-1 D') ! 1 volte Vargas (PTB, SP) 
1954-1958 Nita Costa (PTB, BA) 

h ettc Vargas (PTB, SP) 
1958-1962 Ivette \'argrs (PTB, SP) 
1962-1966 ivette Varga • (P I B, SP) 
1966-1970 Ivette Varga (PTB, SP) 

Necy Novaes (Arena, BA) 
Julia Steinbruch (MDB, RJ) 
Mar ia Lúcia Mello cie Araújo (MDB, AC) 
Lígia Doutel de Andrade (MDB, SC) 
Nysia Carona (MDB, MG) 

1970-197-1 Necy Novaes (Arena, BA) 
197-1-1978 Lígia Lessa Bastos (Arena, RJ) 
1978-1982 Cristina Tavares (MDB, PE) 

Junia Marise (MDB, MG) 
1982-1986 Cristina Tavares (PMDB, P '.) 

Irmã Passone (PT, SP) 
Beth Mendes (PT, SP) 
Ivette Vargas (PTB, SP) 
junia Marise (PMDB., MG) 
Lúcia Viveiros (PDS, PA) 
Rita Furtado (PDS, RO) 
Myrthcs Bevilacqua (PMDB, ES) 

SENADORAS 

Em 1979, Eunice Michilles então representante do PDS 
(AM), assume vaga por falecimento do titular, cujo 
mandato de 8 anos terminará em 1987. 
A partir d" 1982, assumiram temporariamente o 
mandato as seguintes suplentes: 

Laelia rle Alcântara (PMDB, AC) 
Maria Syrlei Donato (PMDB, SC) 
Dulce Braga (PDS, SP) 

(lontcs: "Relação dos Deputados Brasileiros, publicação 
cia Câmara Federal"; "Mulher e Política", Fanny Tabac e 
Moema Toscano, Paz e Terra, 1982.) 




